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TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

(Art. 75, INCISO II, da Lei n.º 14.133/2021) 

 

1. OBJETO: 
 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de poda em canteiros, passeios públicos, praças e afins 

para suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.  

 

2. JUSTIFICATIVA:  
 

 A presente contratação justifica-se pelo motivo de que o município de Arroio Grande, através da Secretaria de 

Meio Ambiente, é responsável pela realização de podas no município.  

 Como possui em sua área urbana varias praças, canteiros centrais, passeios públicos e calçadas com diversas 

arvores plantadas, se faz necessário a realização de podas. Sendo os meses de junho, julho e agosto indicados para este 

serviço. Vale salientar que no quadro de funcionários do município não há profissionais capacitados para tal serviço.    

 A técnica solicitada pela Bióloga responsável é a TREE CLIMBING (escalada em árvore), executada por um 

profissional de arboricultura. Visto que esta técnica traz mais segurança, sustentabilidade e qualidade para o manejo 

destas arvores no ambiente urbano. Alem de um manejo correto, valorização do patrimônio arbóreo e prevenção de 

riscos.  

 Já que intervenções técnicas bem executadas evitam remoções desnecessárias e diminuem os gastos 

emergenciais com supressão de galhos ou arvores em riscos. Garantindo assim, que o manejo esteja de acordo com as 

normas ambientais, evitando sanções legais.  

  Por conseguinte, foi então entrado em contato com empresas da região, que cumprissem as exigências solicitadas 

pela Bióloga. As quais apenas duas estavam dentro das exigências e prestavam serviço para nossa região. Uma destas não 

quis participar, pois já estava prestando outros serviços, sem possibilidade de realizar este.  As demais realizavam apenas 

em Porto Alegre e região metropolitana.   

 

  

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

  

Item  Descrição  Quantidade Valor unitário Valor total 

 Prestação de serviço de poda em canteiros, passeios 

públicos, praças e afins, com fornecimento de 

materiais e equipamentos. Sendo a técnica utilizada a 

de TREE CLIMBING (escalada em arvores) 

50 dias R$ 19.890,00 R$ 19.890,00  

 

 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

4.1. O prazo de execução será de 50 dias após o recebimento do empenho enviado por e-mail. 

4.2. A fiscalização dos serviços prestados será feita pelo fiscal de contrato Guilherme Machado Nunes, matrícula n° 

611093. 

 

5. DO PAGAMENTO: 

 
5.1. O pagamento será efetuado em 30 dias após a prestação do serviço. 

5.2. As despesas decorrentes da contratação aqui ajustada correrão por conta da seguinte fonte de recurso: 

  

Fonte Desdobrada Detalhada 

1500 2138 1000 

 

 

 

6. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

 

A empresa foi selecionada por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese 

do Art. 75, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, in verbis: 
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Art. 75.  É dispensável a licitação: 

 

Inciso II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59, no 

caso de outros serviços e compras; 

 

Assim, a situação narrada coaduna perfeitamente com o dispositivo legal supracitado, haja vista que se trata de prestação 

de serviço de poda em canteiros, passeios públicos, praças e afins, com fornecimento de materiais e equipamentos, 

autorizando a contratação pretendida por dispensa de licitação. 
 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

7.1. A Contratada deverá apresentar seus funcionários devidamente uniformizados, com uniformes limpos, em bom 

estado para o uso, com a identificação da empresa e deverão portar crachá de identificação pessoal. 

7.2. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceira ou ao patrimônio da PMAG, 

reparando às suas custas os mesmos, durante a execução dos serviços contratados, sem que lhe caiba nenhuma 

indenização por parte da CONTRATANTE. 

7.3. A empresa deverá possuir um Profissional com ART, devidamente cadastrado. (Biólogo ou engenheiro 

Florestal); 
7.4. A Contratada será responsável pelo fornecimento dos materiais, mão de obra mais os encargos sociais, equipamentos, 

ferramentas, supervisão de engenharia, seguros, etc., necessários à execução dos serviços. 

7.5. A Contratada deverá colocar seu corpo Técnico à disposição da Contratante, para esclarecimento da execução dos 

serviços, sempre que for solicitado. 

 

DO SERVIÇO 

7.6.  Manter contato com a CEEE equatorial para quando necessário, fazer o desligamento das redes próximas as arvores; 

7.7.  Realizar a poda ornamental e condutora, preservando o continuo desenvolvimento do vegetal, de acordo com o porte 

e a espécie da árvore; 

7.8.   Remoção de árvores mortas sem destocamento; 

7.9.   Remoção de árvores, que precisam ser eliminadas por razoes de segurança ou razoes técnicas.  
7.10. Remoção mecânica de plantas invasoras; 

7.11. Depositar em local especifico, definido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

7.12.   Executar os serviços dentro do prazo previsto neste Termo de Referência; 

7.13. Responsabilizar-se integralmente pela execução, nos termos da legislação vigente e exigências contratuais, 

observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, 

por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria; 

7.14. Executar os serviços no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 

impossibilite assumir o estabelecido; 

7.15. Comunicar imediatamente a secretaria ou fiscal de contrato, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

7.16. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da execução dos serviços, seja por 

vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados; 
7.17. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros advindos da 

execução do objeto, de forma a eximir a secretaria de quaisquer ônus e responsabilidades; 

7.18. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas; 

7.19. A empresa contratada deverá informar na nota fiscal o número do empenho e a secretaria solicitante; 

7.20. A empresa deverá emitir nota fiscal para cada empenho solicitado pela secretaria. 

 

DA EQUIPE 

7.12 E a força de trabalho manual destinada a realização da operação dos serviços descritos acima. As atividades serão 

executadas por equipes de trabalhadores da Contratada, comandadas por seus encarregados. As equipes de trabalho 

deverão estar permanentemente uniformizadas e munidas de ferramentas, equipamentos proteção individual - EPI's, 
equipamentos de proteção coletiva -EPC's e materiais de consumo necessários à execução completa das tarefas. 

 

DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

A sinalização de atividades realizadas junto às vias públicas com trânsito de veículos deverá obedecer ao disposto no 

projeto de sinalização viária, a ser elaborado pela Contratada. 

O projeto em questão deverá ser realizado por profissional legalmente habilitado e com a respectiva ART - Anotação de 

Responsabilidade Técnica. 

O projeto de sinalização viária deverá conter, no mínimo, os seguintes itens: 

 Sinalização vertical e de advertência, que deverá levar em consideração as características das vias; 

 Seleção adequada de EPI's em função dos riscos e conforto do trabalhador, com 

 C.A. - Certificado de Aprovação; 
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 Capacitação dos trabalhadores por profissional de segurança do trabalho sobre os riscos e medidas preventivas 

nas atividades junto às vias públicas. 

 A organização das atividades deverá respeitar, prioritariamente, o sentido do menor fluxo de veículos quando o 

serviço for executado em avenidas de trânsito intenso. 

 Tal iniciativa tem como objetivo reduzir o risco de acidentes e minimizar interferências no trânsito, 

principalmente em horários de pico. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

8.1. Conferir a execução dos serviços, embora a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pelo serviço nas 

condições especificadas; 

8.2. Comunicar à contratada qualquer irregularidade na execução dos serviços e interromper imediatamente os serviços, 

se for o caso; 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

8.4. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências contratuais; 

8.5. Efetuar o pagamento à empresa contratada por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a apresentação 

da respectiva nota fiscal eletrônica. 

 

9. DAS PENALIDADES: 

 
9.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou demora na execução do contrato ou entrega 

do objeto, garantida a prévia defesa, ficará a contratada sujeita às sanções indicadas abaixo, sem prejuízo de outras 

previstas na legislação vigente: 

a) Pelo atraso na entrega do objeto em relação ao prazo estipulado ou demora em substituir o produto rejeitado, a contar 

do primeiro dia após o vencimento do prazo pactuado para a substituição ou entrega: multa de 0,1% (um décimo por 

cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia do produto do valor não entregue, limitado a incidência a 15 (quinze) 

dias. Após o décimo quinto dia, será considerada inexecução parcial do contrato, salvo motivo devidamente justificado e 

comprovado; 

b) Em caso de inexecução parcial do contrato: multa de 3% (três por cento) até 8% (oito por cento) do valor do objeto, 

cumulada ou não com a suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e 

contratação com a Administração Pública, de acordo com as circunstâncias do caso concreto; 
c) Em caso de inexecução total do contrato: multa de 10% (dez por cento) do valor do objeto, cumulada ou não com a 

suspensão temporária, pelo período de até 03 (três) anos, de participação em licitação e contratação com a Administração 

Pública, de acordo com as circunstâncias do caso concreto; 

d) Causar prejuízo material resultante diretamente da execução do fornecimento, apresentar documentação falsa, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de 15% (quinze por 

cento) do valor do objeto; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de Referência e não abrangida nas alíneas anteriores: 

1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, para cada evento, de acordo com as circunstâncias do caso 

concreto, salvo motivo devidamente justificado e comprovado. 

9.2. As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato; 

9.3. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
 

10. DA VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período a critério da 

Administração Pública e concordância da empresa Contratada. 

 

11. DO FISCAL DE CONTRATO E SUAS RESPONSABILIDADES: 

 

11.1. O fiscal responsável pela fiscalização do contrato será o servidor Guilherme Machado Nunes, inscrito na Matrícula 

n.º611093. 

11.2. A responsabilidade do fiscal é acompanhar o efetivo cumprimento das obrigações contratuais, a exemplo do 

atingimento dos prazos e metas estabelecidos neste termo, bem como verificar a manutenção das condições de 
regularidade trabalhista, previdenciária, tributária, etc. da CONTRATADA; 

11.3. Em caso de não cumprimento do item anterior ou descumprimento do objeto, o fiscal deverá fazer relatório das 

irregularidades e encaminhar para comissão permanente de infrações em licitações – CPIL. 

 
Arroio Grande/RS, 13 de junho de 2025. 

 

 

 

___________________________________ 

Airton Cléo Barbosa da Costa 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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